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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 11.090

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a rescisão de inúmeros Contratos de 
Trabalho de servidores irregularmente contratados, sem concur
so ;

Considerando que dentre os servidores que tiveram 
seus contratos rescindidos, estão vários chefes de setores,

R E S O L V E  :

Designar, a partir de 13 de janeiro de 1997, o ser 
vidor RONALDO LONGANEZI, Diretor, NÍvel "7A", C.L.T., lotado 
no Setor de Mercados e Feiras da Secretaria Rural e de Abaste
cimento desta Prefeitura Municipal, para prestar serviços no 
Setor de Velório e Cemitério da Secretaria de Serviços Munici
pais.

istre-se e cumpra-se

de Lorena, 03 de janeiro de 1997.
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